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AR-7  

FREGUESIA DE SANTO QUINTINO 

 

EDITAL N.º 91/2025 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Eng.º José Alberto Quintino da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Sobral de Monte 

Agraço, faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 47.º da Lei n.º 14/79, de 16 

de maio, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa da 

Assembleia de Voto da Freguesia de Santo Quintino os seguintes cidadãos: 

Secção de Voto n.º 1 - Pavilhão António Lopes Bogalho 

Presidente Rafael Sanches Ferreira 

Suplente Maria de Fátima Redondo Garcia 

Secretário António Dias Carvalho 

Escrutinador Joana Sofia Ramalho Rodrigues  

Escrutinador Ana Sofia Lourenço Baptista Ferreira 

 
Secção de Voto n.º 2 - Pavilhão António Lopes Bogalho 

Presidente Ricardo Jorge Rodrigues Matos 

Suplente Filipe Miguel Brandão do Carmo 

Secretário Beatriz Sanches Lopes 

Escrutinador Carina Sofia da Silva Pereira Vicente Granja 

Escrutinador Jéssica da Silva Fonseca 

 
Secção de Voto n.º 3 - Pavilhão António Lopes Bogalho 

Presidente Cristina Isabel Costa Rodrigues  

Suplente Nuno André Freire Fernandes  

Secretário Vanessa Soares Domingos 

Escrutinador Rui Miguel Francisco Borges Rodrigues 

Escrutinador Marco António Lourenço Lopes 

 
Secção de Voto n.º 4 – Jardim de Infância de Pontes Monfalim 

Presidente Mário Alberto de Almeida Nogueira Lobato 

Suplente Carla Filipa Gomes Sanches Lopes  

Secretário Maria Beatriz Soares Cardoso  

Escrutinador Rosa Maria Gonçalves Martins Monteiro Nascimento 

Escrutinador Melissa Correia Nogueira  

 
Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o 

Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.   

Sobral de Monte Agraço, 16 de abril de 2025. 

 
O Presidente da Câmara Municipal, 
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